
Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Thüringer
Finanzgericht, Gotha (Alemanha) em 25 de Fevereiro de
2008 — Glückauf Brauerei GmbH/Hauptzollamt Erfurt

(Processo C-83/08)

(2008/C 128/35)

Língua do processo: alemão

Órgão jurisdicional de reenvio

Thüringer Finanzgericht, Gotha

Partes no processo principal

Recorrente: Glückauf Brauerei GmbH

Recorrido: Hauptzollamt Erfurt

Questão prejudicial

Os critérios da independência jurídica e económica a que se
refere o artigo 4.o, n.o 1, da Directiva 92/83/CEE do Conselho,
de 19 de Outubro de 1992, relativa à harmonização da estru-
tura dos impostos especiais sobre o consumo de álcool e
bebidas alcoólicas (1), para a aplicação das taxas reduzidas de
imposto, devem ser entendidos, à luz dos considerandos da
directiva, no sentido de que só se deve considerar que há depen-
dência económica entre fábricas de cerveja, que em tudo o mais
são juridicamente independentes, quando as fábricas de cerveja
em causa não possam operar no mercado como concorrentes
entre si ou basta a possibilidade de ser exercida de facto uma
influência na actividade das fábricas de cerveja para que o
critério da independência não esteja preenchido?

(1) JO L 316, p. 21.

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Oberster
Gerichtshof (Áustria) em 27 de Fevereiro de 2008 — David

Hütter/Technische Universität Graz

(Processo C-88/08)

(2008/C 128/36)

Língua do processo: alemão

Órgão jurisdicional de reenvio

Oberster Gerichtshof

Partes no processo principal

Recorrente: David Hütter

Recorrida: Technische Universität Graz

Questão prejudicial

Os artigos 1.o, 2.o e 6.o da Directiva 2000/78/CE do Conselho,
de 27 de Novembro de 2000, que estabelece um quadro geral
de igualdade de tratamento no emprego e na actividade profissi-
onal (1), devem ser interpretados no sentido de que se opõem a
uma regulamentação nacional (neste caso, o § 3, terceiro pará-
grafo, e o § 26, n.o 1, da Vertragsbedienstetengesetz 1948) que
exclui a contagem de períodos anteriores de emprego da deter-
minação da data de referência para efeitos de progressão na
carreira, desde que tenham sido completados antes de ter sido
atingida a idade de 18 anos?

(1) JO L 303, p. 16.

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Augstākās
tiesas Senāts (República da Letónia) em 28 de Fevereiro de

2008 — Schenker SIA/Valsts ieņēmumu dienests

(Processo C-93/08)

(2008/C 128/37)

Língua do processo: letão

Órgão jurisdicional de reenvio

Augstākās tiesas Senāts

Partes no processo principal

Recorrente: Schenker SIA

Recorrida: Valsts ieņēmumu dienests

Questões prejudiciais

O artigo 11.o do Regulamento n.o 1383/2003 (1) deve ser inter-
pretado no sentido de que, quando o titular do direito de
propriedade intelectual (titular do direito) acorda com o decla-
rante ou com o proprietário das mercadorias o seu abandono
para destruição ou dá início a conversações relativamente à
possibilidade de as mercadorias serem abandonadas para
destruição e, no âmbito deste procedimento, as autoridades
aduaneiras recebem a informação de que as mercadorias são
contrafeitas, fica excluída a possibilidade de aplicar ao declarante
das mercadorias ou ao seu proprietário uma sanção nos termos
da lei nacional?

(1) Regulamento (CE) n.o 1383/2003 do Conselho, de 22 de Julho de
2003, relativo à intervenção das autoridades aduaneiras em relação
às mercadorias suspeitas de violarem certos direitos de propriedade
intelectual e a medidas contra mercadorias que violem esses direitos
(JO L 196, p. 7).
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